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ou aj.nda, local j.zados em área quÉ não atenda à f inal-idade
pretendida. IilâssÊ s*ntÍda, CI fato de existirem outros imôvei.s

p*blicos com rnetrag*m ssmêlhante aÕ qu* se pretende locar,
porárn em mâu estadn de conservaç§o, ilá localização o!1

dssate*dcr:d* à l*gislação de segurâ.nça, nãü po** çhstar quâ a

âdministraçâo opte por celebs*r um tÕstrato de LocaÇã*, no quâl

c)' üustífi.*atirr*x çBs dm*rn*trçm ü e írrgnr}*ridada dd$ i-mórrol a

#*r **ryrr*do *u Lrrcadç pel* âduinistras*a s quâ *v§.dançtm

r*nà*çxx Fâr* B1**

29 " Gutrs requistto Ímprtseíndível diz resp*iLo à n*cessidade

de eprÊsÊntaçã,* de ju*tificativa demonstrandqr â eingularÍdade
d<l i-súvcL a §€r loc*do pela edilidade solicitante, indicandei a§

condi-ções têcnicas e os motivos que condur{ram â suâ escolha

como imôvel a sêr laçado, * Dacuments de FçrraaliaaÇâo da

Joaquirn Maçhads, 1F0
13.§§7.1 1 IÇapela do

pttf*ltumd*rap*l affiya ha a.wrít

*§EP4H,|&WW

§íffn

umâ boa prátiea tçm sipe Wê besg,*. iut,fv*,:L'e" prthlicos disponiveis
.

eejam avaliados, rrâtl,'y * no que tang*-6o..,. 41or do seu metro

çradrado, m&s tex&P$ . .,dc. *tendimento das 
,. 
conáiÇÕes do imôvel

frente às nêüêssiÉãüsx'da âdxrinástraçSo FúbIica, bem cCImô sê

eates estãc) em pJ-êaas condíÇe# ' *e :CUncionan1ento Ê segurãnÇâ .

Re j eitar imóveis sn más condiçO", é unt dever do gestor, qlue

dev* pre ?*ar §eguránçá e salubràdade rrÇ', deserrrpenhc das

alividades afuLnietrativas .

2I . Ponto importante é que se j a fe it,a a con8ulta ao orgao

coNrpetente quanto à disprníbilÍdade de inrôvel csnl â§

caract,eristicas necessárias à demanda administrativâ r bsm como

se j a certif Ícado nos autos guâ nâ* há rrrn- 'ÍmoveJ" púbf ico vaso e

dàeponi-vel" p&râ es s,#

presente prÕcês§0'.'

f tnatràdade i CI qtr* f oi observado n0



Denanda e o Extudo técnico Prelim:Lnar buscam demonstrar a

nêcessidade de um funóve} Êm tapela do Alto .â,Iegre*B& pêrâ

servir de instalaçâo do departamento de Fotícia Militar do

manicípic de Cape 1"4 do ÀJ-ta 3,1*Ere, O Parecer Técnico de

Ãvaliaçâo d*sersve o imóve} e suâ adeguação, § afixma nã"a ter
identífi.cador nas diligências r*alia*das, imôveis coÍI

earacterieticas sêsrelhantes, dásp per§, loeaçât: nG mê§ln$

raio de atuaçâc,
função da nec*§§

da escalha effi

§ecassárias à satisfaÇâo da necessidade administrativa é única

€ exclusiva do gestorf â partir da verificaçâo doe elernentos

fáticos e da ponderaçãa quanto à conveniência, oportunidade e

interesse trúblico do *hjeta neg*cial buscado. NãCI obstante.
reforserse gue o campo de esc#lha do referido ag*nte nât> á

ili"§ritadoo tampoucÇ arbitxário, d.eve:rdo ser valoradas

especificaçÕ*s t&cnícas * element$s Ês§*nciais inerenLea a*

Pnaça Jaaquim Msdlado, 17ü * cÊP
11Capela &

D0cÀftÀlifDÂgwA
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30, Importante reforçar gue a 'sÍngularidade aão se confunde coÍn

exclusividade. §nguanto a exclusiryâdade ir:dj-ca & existância de

apenas uma soluçâo apta a atender a nÊcêssidade,

disponihilizada ns mercadei por apena"s um particular í &

rinEutaridade signif ica que, embora possô existir mais de uÍn&

soluÇão potencial l §eria inviáveI definir critérÍos sbj etivas
de rompâração * julgament* *ntre p*ssíveis pr*Füstasr ou que s
imóvel escoS-hÊ c:, For suês caracterietieas únicas de

Iocalização e inst*}aÇÕeso á o que melhor atend"er oü Õ único

$"rê ate*de s & metesstdade rnuàto espef,Ífica da

Àdmini s tração .
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imóvel eecolhida que sinalieem para o atendj-mento do interessÊ
pública,

3ã - ?al apontamento tem guarida nã tecria dos motivos
úctessuLnantes Í quê precsniza que

qtrando mqltj.vadoe, f icam vinculad*s
todos es ef eitos j uridics§.*

ateis admi*istrativs§,
ffi$t,ivos espsstos r pêf,ô

1.r& va]Ídade dependerâ da

ccmenda-se, por

, guê devem ser

nda dos ôrgâon

0§

â0§

efetiva exi-e

isso r êspeci-al *
claros r prêcisos á

cosrpreende ss cêsos de inexigihiSidade e de

dispensa de licitaçâo. d*verà sêr instrui-do
§om ss seguintes dçreurnerrtos l

r doeunrento de forrnaliaaçâo de demanda e, sê

f,or o c&§or *studo táenico prelSxinar, anâli-sâ

de riscü§, termo de ref erência, prÕj eto hás j-co

Õu projeto sxecutivo;

Pr*ça Joaquim Macfiada, 170 * Centro - Fs*e/fêx: - sEP {4645S0d
Ç,aryl* dÇ Alüü Alegr* - Sahia - üNPJ 13.09f.11
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3. 1 .2 Dã, rHrflERIrÇáO PSOCE§SI À&

33. rnportantê.:,{rryácionax que Õs ce,§os êe contrâtaÇâo direta nâs

dispensam, em rêgra, a observância de usr proeedinrento f o::ntal

prêvio, comà 
^"';nüraÇâo 

e cômproveçât: das hipótesà's',,êe dispensa

ou inexigibâlidede d* ' 'll*ÍtaÇâo, por melo de decisâo

adrrlnistra.táva quà aü**xá* $ ...ar* * . ?] d* [i*à ,rÍt. ]"4 , 1"3 3 /202l" ;
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rr estimativa de de*prxa, que deverá aer
cal*r:àada ââ forrna *stabclecída no art . 2,3

d*sta tei;
rrr parêrêr jurldico Ê pereceãês tácnicos,
se for o caso, qlue demonstrem o atend.iment*
dçs requS-sitos exigidos I

rv âotra da eompatÍhilidade da

tários côm o

tratado preenche

e quatificaçâa

e.

ct

dc>

Âct

cs

E
xlS

to
34. ânalisando
verifíca-§e
aô di*p*s5-L

o

s

Incia* I : üocr:mento de Farnraliaaçâo de §emanda, §stud<>

Táçaico Frelirnirrâr Ê ?erxtq: d* Refçrência.
Isçj.sa II r Estimativa d* despesa consubstanciada ne

Parecer f écnieo de .B,valiaçâo e no Termo de &.ef er§ncia.
quê indicam o valor de R$ L.00ü,0ü merxsai§.

Inciso §ãI; 0 presente pasecer juridi"co e s Fare*er

Técnico de Âvaliação de Irnável.

)

Fraça Joaquirn Machado, 170 * tenfo * Fsne/fax
üapeta do Âlto N*gr* - Bahia 13.S$7,11

pmf*ltu rsd*re St Ia@a ho*. tôãI

- t§P 4484§-üüü

*fie i-al .
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r Inciao fII: Demanstraçâo da co*tpatibÍ1id.*de Õrçâmentária

atravês da Ind;iexçãc de Dotação Õrçam*ntárÍa.
. I**xipç Vl Dçcumentcs de habili-taçâo dc locadnr, §ra,

Jandíra Barhasa de Sousa, incluàndo c*rtidÕen negativa§

f Lscsis s t,raba1histas e comprovação de propriedad* d*
imóvel (Declaraçãc e ITBI) "

. Incliao IlItr I â rasâç Ê§c contrat,ad.r: decorre da

s ingulari
neces sida
epresenta

e âra atender à

j us tif Ícat,ivas

identificaçã,* do* profissionais <:u

dev*ndo com ieoo pxo§r$ver a juntada,
prapriet&ri*s cansultad+si

36 , &dem.ais. o item 4 dc §f §, fi,cêr§& do &Iinhaarento entre â

Contrataçâo e o Planej arn*nt*r r rêvele â ausência dn plano de

contrataçâo a*ual {pCe} r êstabelecend"o qx"le *0 FCÂ do Municipi§
de Capela de §,lt,o &legre*BÂ *âo foi elaberada pârâ CI exercicio
finaneeiro do ân{} de 2Sâ5," Ã Lei 14,1-331â1" eleça o 3§À &

Pr*ça Jaaquim Macf*ad*, Í70 * Centro - Fon*#ax: (**7§) 3§§0;2?2A&221 * ÇãF 44§4§-$ü0
Alto Âlegrc - Bahia * Cl-lP.l 13.SS7.11Capela dn
f r*falt u rnde« pa la@a fro*r. s&rr

tl4tffiqxsoctruÍ,lo&*vn
on&aalsr§;Lii--

compativel com a realidade local eâ específicidade do

irnóve 1 .

I

35. âpesar de cumprido CI determinado pelo
14 . J- 33 / 21" , alguns pontos rrlererem dêstaque , êm

item "Levantanrento do Mercêdo" af irma que

art

gGi

"?.2 da ]re i
anál- i s e do E?F n0

realizado um
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c*ndiçâo de instnlrrlento obrigatóri* de planej amento dae

coRtrataçÕes, 5-mpactand* diretamente a fase pxeparatória. &

falta d*ste plano demCInstra uma deficiênçia de gest&o e

pl.an*jamffltql que afeta & regrularidade do procêsso- 0 artiga L2,

irr*iss VI I , da Lei xte 1{ . 133 / Afr?.,L estabelee e qlue "&§

contrataçôe* deverão observar o plano de c*ntrataçôes anu&I*',

além disso, a artigo 18, § lon Ifn da mêsma Lei, exigei
que a ETP deve

côntrataçâo anua

Lei de §,àretrÍx*p
* PCÀ * uxn ins
planej amento

a1
rre ce§ § arr
não pode t

3?, $utrtr
ohjetivo §

deste item
de prestadores

espeei-alizada§ " ,

tü' 'com s plano de

afirmar gue â
Anual (tOâ) e â

euficiente, pate

igatória parâ sto ê

retificado.

§.'1 ,3. W ãRkSo §§ 1rICâNCX* § pnSBBffiâçâ* §ô tO!ü§RrLlrO D§

rdCI§ffis,o coü{ F§r#ns lm "*R§" ?*, rtr, pâ rd§r 1*,1T3 l§,*27

3S , Corn relaçâo âo FrazÇ de vigência do contra§* de locação â

§er çelebrardo pela Ad:tui.nistraçâo Fúblàca, há de ser res saltad<r
que o art . 11â da tei 14 . 133 /20â 1 estabeleee que *'os prâzüs

csstratuais prevàstos nesta Lej- nâo excLuem e nÊm revogrâm ü§

prasÕs previstos s§ lei especial".

, 17A - Centro - Fonelfax; (*"7§)
*apela dü â,to Âlagre * Bafrla * *NpJ 13.8§f "1 I

Prry Joaquim

p ref*lt u r§d §§ãpr I a@y* hoo. üü ltr

demanda esta ali *d*,--,,c § Í,ei-
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39. & lnêra pârticápaç&o de ente da edministraçâo em umâ relaçâo
coatratual caracteristícamente prâvada nãç deve significar a

incidência integral cio regime de Direito Púb1ico. É o caso dos

costratos privadox prâticados pela â&ninistraçãa. quê se

diferem dae contratcs adrulnistrativss propriaxrent,e ditos .

40. §egundo Març41 üusten x*I
I

is r

â ribuídas

str&

tra,Êo ã

cáve1. *

l§ão s e ribui
ü.ü g

Â, mÊrã.

eito privado,
e nâo comportam

âs prerrogativas
reito públiec, à

cia

tr}CapaÇaô

p§r

da

um

dico
§aa

rts em

j u.ri
cCI pa8

CI

,in
§§

pr

cidir,
ir

,,i"

..lne§ÍH) Õ instrumenta
de direàtcr

e de d*reát* xesolvÊ- se eIB

principios
êm que

corapativeis eo:xr $ regirne de dj-reito público.
Sssa pade. inclusive, provÕcâr a des$aturação
,do ecntrato de direÍto privado. Assi;n se pâssô

com algun* contratos o taís corao s d*pôsitç Ç11

o c<rmodat*r, êm que sê ô.ssegusê â urna dae

partes faculda,Ces de *xigis â restituiçâa d*

bem süb pên§, de deter,minadas sançÕes, Iíâ"o Êê

pode cogitar da incidência de tais regrâ§

Fraça Jaaquim Medr*da, 170* üenko * Fondfax: (**7§)
Alto Álegre * Bahia - thlPJ 13.tgf.Í t1lffi1

* c§p
Capla &

prafultu radaca pola@f*haa. ssm
-#rE Rlcrfloo clfütw §rI,A

oAry3sà?4

I Tais contratcs r no

apre§entara caracteses
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cüntrâ a Adxuinistraçâo Pública, l.{as ã

p*rtieipaçã* de entÍdade a&rinÍstrativa em u&a

relaçãc c*ntratual caracteristicamente privada
nãCI sÍgnifica a incidênçia integral do regim*
de díreita público. *,s ccrrçetências mais

caract*râstà*as, indiçadas no art . §8 n§.o

padem â

{ I . Considerand.o,

Público figura

{cinco} anos

contínuos, ent
contratos de

i do Inguilinato

ca f arnec irrrrerrtqys

*s

§

acontinua. Nee ee

meiior vanta j osidade *c*nâmisa vis lumbrada eln razâa da

cont,ratação plurianual. hem cÕmô o atestor nü inÍcÍo da

contrataçâo e de cada ex*rcício, da existência d* cr*ditos
$rÇament,áriss vinculadqs â contrataçâo e â vantagem ên sue

rnanutençâo.

ê3 . No decorrer dos anos r êrrl câss de varlação signif icativa dos

preços que prejudique a Administração, necessário o envio dos

Praça Joaquim M*cftsdü, 70 - Ç*nWç- * Frnslfax: {*'7§} 3§W*lZ?Jâ,i?221
CaB*la do *Ittl §a*r* * §shia * CNPJ 13.897,11

pr§ **xrad * ca pt la@a ho ü. r$ m

que .e locaçâo de imóveis em que ú Pçder

prezo de t2 t,d*r*) mese§.
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eutos à Comàssãtl responsárr*1 pe3-a arraliaÇ*ç imobiliária. de

forura â certificar qual o valor é considerado cümÊ adequad.o, em

rasão do mercado tocal. Essês contratss, por serem coneider*das
contínuos, p$de:rêo ser prorrogados sucêssivamentef respeitada a
nigênci-* máxima decenal, desde gue ha j a previsáo no cçntrats e

que a autorid.ade competente ateste que âs ccndiçÕes e os preÇos

pêrlnân€cem vantaj&§os pa ().

{4 , üei xamns r
nesessidade do

dsveriâ s adNr:inis

& âdministra
impossihÍlidade
verbal üu

cada prsrr

sati

êr

p câr a

con rml_

caÇãcr I I CLLJ

rade:ceSeb Ê

(),

locaçâ,a e da

eãesse públàco,

üu outra fcrrna

por
nado e

pãa?o

da atenção e

êt es sê tipo
e de *cordo

iog, que r*Eem

rfÍm.â

v

0

e*rrpr venda

,.4 "

{-rrr

v

o§ t

r

,ct

I

â

§

ryrê
.:

p{}

zaçâo dq>' contrato de leicaçâ"o de fcrma

de modo quê &

*çntrato.
I

3. 1 . {. Dog §§âüI,8TE§

46 . I{o guê tange âôs rea jusbes contratuais, Gstês n§s} poderão

ter periodicidade inferior & um ãno {tei n* 1"0.1§2 /2üü1) , Frevê

o art . 25, §7o, da Lei 14 . 1 33/ 20e1 que, independentemente do

prâu o de duraçâa do csrrtÊâtor eqrá abrigat&ria a previsâo de

indice de reajustamentc d* prêÇô, cCIÍn data*bâse vinculada à

data dcl ÕrÇâme:rto *et;mâdô s eom â pêssib}-fidad* de ser

Frasa*uaqu*ruacffi;Itffi3 _dffi
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êstâb*}eçidn rnaàs de um indice e*pe*if ico orr. setorial, *m

conforruldade tom o m*rcado dos rêspêetiveis in*r.mnü*. A Mirruta de

§qrntrat$ pxev& * reajurte pelo IPCâ.

47, PortantÕr â prÍncipir, recomenda-se & adoçâa do Índice
blacianal de Preços as Conslurtidor Âxrrplo IPCÂ, divulgado pe)-o

nstituto Brasil"eira de Geo ..l.cl, stat,istica IBGE, uma veu

pais , CÕstudç,

e análise
reajuote,

da

&de

I
gue melhor sep

deede que haja
mereadológica, p

calculado pCIr ins
tadâ

*ffi

BO

al
&0

ê

de

§0

*r

ta

{ - nâ H§!{§râ m §§tflrnllro

49. Ccm relaçâo §,o C*ntrata de ãocnç&a sm que o Pçder Público

se j a locatário & prevS-sêa çt:ntJ.da nc art, 95 da Nova Lei de

Li citações e Contratos Àdm:Lnistrat,ivos é a seguinte :

ârt. 35 . 0 instslu&enLo de cpntrate é

obrigatório r sâlvo Írâs reguintes hipÓteses r êItl

- §enFa - Fünefrx: {."75}
do Âltc Al*gru *&ahia* §f*PJ Í3.897.111/0ml

prafrltured*ea prla@a h*§.csm

* t§P 44§4§-Sü§Jcaqulm Macfi*do, t
tspâte -ffiory**cârm&m$yÂ

o&&8 Hs&.t74

Iilacional de ' êCInt,rataçôes §úh}âças

indispeneáva} ,para CL ef icáci.a do contratç
deverá ocorrer no

.:

praz$ de 1ü tdez ) dias iiteÍs,
contratação direta {art. 9{ da l,ei 1{.133/?ü2].) .

adniânis tratívo pràvê a publ icaçã* dtr extrato de

devendo a Administração atentar para o cumprimento
.

exigência no PNCP.
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gue â AdrnÍnistraçâei podcrê substitui-1o pÕr

outro instrnmento hábil, como carta-contrato,
nata de empenho de despesa. autori.zaçáo de

cÕmprâ üu ordem de execuçâo de serviço:
I dispensa de lícitaÇãÕ exü razã.o de valcr i
f I cêmpras rilm entrega im*diata ê integral
dos bens rt"doe dos guais nâo resultem

ve quanto ê

emente de seu

substituiÇão do§ ãs

50.

Pade

obri
celebraçêo de centrato fo:mal entre as partes, di.spondo âcercã

de sêuts direitos t deveret, ü quÉ fci prcvid.enciado r*§ â

elabsraçâo da !-tinuta de Contratc.

51. §egundo CI art. 93 da LeS. J.{.133Í20eL. jn ver}is:

§âa nêcêssários Êm todo cantrato cIáusulas que

estabeleçam:

Praça Joaquim Macftada, 17CI * tentro - Foneffax: * cEp 44§45-000
cary* o. T;m*ffitr ffi**:ffi t t *tIrfu 

ceqrryp$rvn-- 
ôaBsÂ-!F4í.rr*

§ '.L rE NUI.IO20 ê §e nenhr:m efe;iltà s contrato
t'eministraçgol'.,§âl?Õ s de

peguenâs comprâs ou Õ de prestaÇáo de serviços
de prr:nto pâgâffrent* r ãs s im entendidos aqueles

de'vêlür nâo superiax â R§'1"ü,0ü0.,üü (dez nril
reais ) .

verbal com

i

:

I

:
I

1

I

t

i

I
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,

I * qlbj eto ê §*us sl*m*nters çaraçterâ*tir*§ ;

Iã * & vinculaçâo ao edital de lLcitaÇâç e à

propost* do licítaütÊ v*ncpdor ou ae ats gue

tiv*r autorizado a ssntratação direta e à

rêspestiva propost,*l

ffI a legielaç§o ap3-icável â exeeução do

ceintrat* §t- ê()§i câsÕs cmigss§;

ou â f*rma de

u§

j ustamen

a§ de paga&e*to,

periodicidade
os

do

data d<r

efetivo

ervaçâo e

Câ§S;

a desp*sa,

funcional

C

re

a

CI§ critários de

atrl.r

§

ea
Êâ

arn*nta;g

VI crit
ndo

â periodicidade da

§€t e ç praãÕ para

das *tapa* de:-(}

â, ohs

0 par

ra

scr
for o

correrá
(1

pr*grâ§Iática ê da *ategrcria econ&mÍca;

f3( * * rsatri de rásc*" quandei far o Ça§oi

X !' ü prâzo pêra rexposta &o pedido de

rêpâetu*çâo de preçüs n quando for CI câse;

XI s prazo parê resposta ao pedido de

rest*be].ecimento ds equilibrio ec*nôxll§o-

finencairo, quando for ü cassi
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Xff âs qrârêntias *rferecidas pêrâ assêgurâr
§uâ plana execuçâo, quando exigidas, inçlusive
âs que forern ofere*idas pelo contratado n"ü

râ"§o de antecipaçâo d* vak:res â titulo de

pagament,o;

XfIf Õ preas de garentàa mínjrna do objeto,
observad mínàm*s estabelecidoe

§§ trei tos A JIGvgu

s aplicáveis Í ê

e assistência

nsabilidades dasx

§e a§ is ê 0§ valores

exigências d* r*§erva d* cârgús prevista êm

leà, bem coms êm outras nortnas especÍficas'

xlerâ pê§§üa *§sl dsfj.ctêaçiar pârâ reabilitad*
da Pr*v*dâneia §ncÍal ê pêra apr*ndiz;
XYII I CI mcd*l-o de geetâo do contrato,
ohservados as requisitss definidos em

regulementoi
KIX os c&§0§ de extinção -

ê.

§

YsI

ta

e§I
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a

â.s§l-r
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a L' cuml)
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5? " üs c*ntrato* indivi.dualiram relaçôes juridÍrâs específ Ícas,
rarâo pela quâl §* rtulnr"rtas devem Çünsid*rar âs p*culiaridades
de cada casCI, devendo contemplar cláusulaa suficiantes parâ

detaLhar § objeto, seu custo" §s prazos r âs obrigaçÕes

ertvolvidas r âs cnndiçÕes de execução e et*, â rninuta constante

014 Í2ü25,

14.133/2ü2

com 'n{} &r v , da Lei n'
to de1,

r*c*r*nd***ão sx*r*:ds t apôx *en*d*:a ss râ*âo* fo:rma,is a

u*t*ràlràa idsnt;lfiead** ê, üo& os devidoe ajust*s n opi.na pala

âil,rcvêçâo dâ prürrâ§*§ dâ xr**xLgibilídâds ds licitaçâo.

5§. en vista do *xpeieto, e €m estrita çbservânej-a aos

principios $re regem ê Adm:Lnistraçâo Púhláca e o regine de

ceintratações, est* Parecer üurídico resÕEr*nda as seguintes

medidas, â junàada. do ?3.*,na ds tontretaçÕee ânucl do MrmícríPi§,

Marfrado, lfCI - Cenku - Fonarkx:
Capela do Âlta Âlesm * §aliia * üF{PJ 13"8S7-1 1

prrf*ltu radr ga p* tr a ffi af*au. co tif l

Pr*ç Joaquim 1

53. §alienta*se e eonsta tômô diretris da litrova Lei de

I,icitaÇÕes *, Contratos AdmJ-nÍstrativÕs â instltuiçãa, cÕsr

auxilia dos ôrgâeia de âs sessÕr&&*nLo J uridÍco e de cont,role
interno, de madelos de mj-nutas de editais, de terrnos de

., de contratos padron j- zad,os e de outros documentos ,

admitida a adaçâCI das minutas do Poder Exe*uCirro federal por

todss os entes federativos (art. 19, IV).
',

5 flTT CüH§f,Ü§§§
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de §crds â gerelrtir ü alinlramsnto s o planej âmrnto da

eôntsâtaçâo, p&ra curn4rrimento do guê estabelece o art , LZ,

inciso VI I ê Õ ârtigo 18 , § 1' , inciso II da Í.,ei rlo

14"]"33120?1, rctíficrç*,çr ds iteu â d* §l§p, que faz referência a

f'§rêdênciaruento de prÊstadores de serviçss", *'especialmente no

qu* tange a prestaçâo de ççnsulta çlinica especiali zad.a" ,

ühjetô diverss da inexigibi de dÊ licit açâo e promovâ tambêm

insüitui a ComiEcâcâ juatada &t
§apecial dÉ âvxl, §.

56. âdemais gue a justificativa apresentada, seja devidame

aprofundada cCIm uma análise das características singulare§
imóvel e demongtrando de forma inequivoca a

indáspensabil-idade para o atendimento das necessidades

âdaúnistraçâo, devendo tarnbêm observar rigorosamente todos

precei.tos j urÍdicos aplicáveis à espécie, espêcialmente no

t,ange â forrrnalixaçãa do contrato e sua ulterior publicação p

fins de eficáciâ,

5?. É o parecer referente &o Processo Administrativo
03?130?5. Isto posto, submeto â presente rnanifestaçâo

apreciação superior,

Capela dç Alts âl*gre, Bahia, 10 de abril de ?CI25.
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f,APELA ÚÜ ALTO ALEGRT " BAHNA

DESPACHO

TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO No 014/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade da
contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos termos da legislação
pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da ratificaçáo da Inexigibilidade de

Licitação, autuada sob o no 05912025, objetivando a contrataçáo da Sra Jandira Barbosa de Souza,

inscrita no CPF sob o no 04.93.251-92, para Locação de um imóvel, situado à Rua Lindaura
Sapucaia Costa n" 223, o tra ç DPM (departamento de

ado é de R$ 6.000,00Policia Militar) do M
(Seis Mil reais).

BA, 1 t de Abril de 2025.
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TAFELA Dü ALTO ALEGRE " BAHIA

TERMo DE RATmrcaçÃo
INExTcTBTLTDADE DE LTcITAÇÃo No 014/202s

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, bem

como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contrataçáo por Inexigibilidade de

Licitação da Sra Jandira Barbosa de Souza, inscrita no CPF sob o no 04.93.251-92.

Considerando a configuração de si ista rt. 74 Inciso V da Lei no 14.13312021 e a

necessidade da

Decido RatiJicar contratação direta da Sra
Jandira Barbosa de s de Inexigibilidade de

Licitação, autuada sob o do à Rua Lindaura
Sapucaia Costa no 2 (departamento de
Policia Militar) do M crpro e ap

Cumpra-se

Capela bril de 2025.
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TAFELA ÚO ALTO ALEGRE " EAHIA

ExrRATo DE RATrFrcaÇÃo
INEXTcTBTLTDADE DE LrcrrAÇÃo No 01412025

A PREFEITURA MIINICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso V da Lei no l4.l33l202l,ratiJica
o procedimento de contrataçáo direta por Inexigibilidade de licitaçáo, embasado no diploma legal, à
Sra Jandira Barbosa de Souza, inscrita no CPF sob o no 04.93.251-92, referente à Locação de um
imóvel, situado à Rua Lindaura Sapucaia Costano 223, onde irão funcionar as instalações
do DPM (departamento de Policia do io de Capela do Alto Alegre, no
valor global de R$ 6.000,00 s1m as disposições emendas pela

ios do Estado da Bahia.legislação aplicável à

BA, I I de Abril de 2025.
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15 DE MAIO DE 2C25" ANO XV'N"'í.:'.,:'."1',

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA Ü* Âi ÍE ÂLãGíTINEUNICIP§O

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXTGIBTLTDADE DE LICITAÇÃO N" $14t2025

i\ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçõçs
lcgais, de acordo com o disposto no Art. 74 lnciso V da Lei n" 14.133/202l, ratifica o procedimento de contrataçào
direta por Inexigibilidade dc licitação, embasado no diploma legal, à Seúora JANDIRA BARBOSA DE SOUZA,
lrortadora do CPF n" 974,487.965-34, referente à Locação de um imóvel, situado à Rua Lindaura Sapucàia Costâ
n" 223, onde irão funcionar as instalações do DPM (Departamento de Policia Militar) do Município de Capell tlrr
Alto Alegr€, no valor global de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), Cumprindo assim com as disposições emendas fclr
lcgislaçâo aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do AIto
AlegÍe- BA, I I de Abril dc 2025.

LUIS TTOMEU OLIVEIRA MASCAI{ENHAS
Prefeito Municipal

Este documento pode ser veriÍicado i"ro endereço eletrônicr:
https:i/i ndap.org. or','
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